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IBE BUSINESS EDUCATION DE SAO'PAULO LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2009

Imposto de Renda. Insuficiéncia de Recolhimento ou de Declaracéo.
Verificada-nos autos ndo ter havido insuficiéncia de recolhimento ou de
declaracdo do tributo e confirmada tal situacdo em procedimento de diligéncia
realizado, impde-se o cancelamento dos langamentos.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

CSLL. Insuficiéncia de Recolhimento ou de Declaracéo.

Em se tratando de exigéncia reflexa que tem por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada no
principal constitui prejulgado na decisdo do langamento decorrente.

MULTA ISOLADA CONCOMITANTE COM MULTA DE OFICIO.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 105 DO CARF.

N&o cabe aplicagdo concomitante da multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas e de multa de oficio, quando ambas tiverem a mesma base, nos
termos da Simula 105 do CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, (i) por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, para afastar os langcamentos de IRPJ e de CSLL, por
insuficiéncia de apuracao e recolhimento, do periodo 31/12/2009; e, (ii) em face do empate no
julgamento, conforme determinagéo do art. 19-E da Lei n°® 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da
Lei n® 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntario para cancelar os langamentos de multa
isolada, vencidos os conselheiros Paulo Mateus Ciccone (relator), Marco Rogério Borges,
Evandro Correa Dias e lagaro Jung Martins, que negavam provimento. Designado para redigir o
voto vencedor nesta matéria o conselheiro Luciano Bernart.

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2009
 Imposto de Renda. Insuficiência de Recolhimento ou de Declaração.
 Verificada nos autos não ter havido insuficiência de recolhimento ou de declaração do tributo e confirmada tal situação em procedimento de diligência realizado, impõe-se o cancelamento dos lançamentos.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
 CSLL. Insuficiência de Recolhimento ou de Declaração.
 Em se tratando de exigência reflexa que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada no principal constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente.
 MULTA ISOLADA CONCOMITANTE COM MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 105 DO CARF.
 Não cabe aplicação concomitante da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e de multa de ofício, quando ambas tiverem a mesma base, nos termos da Súmula 105 do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, (i) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para afastar os lançamentos de IRPJ e de CSLL, por insuficiência de apuração e recolhimento, do período 31/12/2009; e, (ii) em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar os lançamentos de multa isolada, vencidos os conselheiros Paulo Mateus Ciccone (relator), Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias e Iágaro Jung Martins, que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor nesta matéria o conselheiro Luciano Bernart.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 (assinado digitalmente)
 
 Luciano Bernart � Redator Designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada pela Resolução nº 1402-001.390, desta Turma Ordinária, sessão de 15/04/2021 (fls. 605/617).
Como já relatado na ocasião, está-se diante de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 16ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 18 de setembro de 2019 (fls. 547/559), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquela Turma Julgadora (fls. 401/418), mantendo os lançamentos formalizados pela Fiscalização, referentes ao IRPJ/CSLL e Multa Isoladas do ano-calendário 2009 (AI � fls. 2/17).
Para fixação, reproduz-se abaixo o AI de IRPJ e Multa Isolada (o de CSLL tem a seguinte formatação, com a respectiva fundamentação legal):



Na descrição dos fatos, depois de relatar a motivação da ação fiscal e o procedimento realizado, concluiu o Fisco no TVF (fls. 18/28):


Cientificada dos lançamentos, a contribuinte acostou a impugnação acima referida (fls. 401/418) alegando, em suma (conforme relato da decisão a quo, aqui adotado):
�Defende, inicialmente, a tempestividade do oferecimento da sua defesa, em virtude do recesso de carnaval ocorrido nos dias 11 e 12 de fevereiro daquele ano. Com isso, o prazo para impugnar as autuações iniciou-se em 14/02/2013, encerrando-se em 15/03/2013.
Na sequência, enfatiza que, segundo o auto de infração, o contribuinte não teria adicionado �na base de cálculo para apuração anual do IRPJ a provisão desse imposto apropriada contabilmente, resultando em insuficiência de apuração e recolhimento�. A mesma situação teria sido verificada em relação à CSLL. Além disso, a suposta ausência de recolhimento motivou a exigência da multa isolada de 50%.
Prossegue, argumentando que, na apuração da base de cálculo, deveriam ter sido consideradas uma adição e uma exclusão que, apesar de estarem registradas em seus documentos contábeis, não foram declaradas na DIPJ. Requer, por conseguinte, que seja providenciada uma revisão das autuações questionadas.
� Do ganho com a redução de multas e juros em razão da adesão ao Parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 (REFIS IV) exclusão de R$ 1.414.695,10
Argui que incluiu vários débitos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941, de 2009, REFIS IV, a qual previu reduções de multa e juros devidos à União.
Com o objetivo de manter a integralidade do benefício, o parágrafo único do artigo 4º da referida lei1 estabeleceu que seriam isentos os ganhos decorrentes das reduções previstas.
Esclarece que, à época do protocolo dos pedidos de parcelamento, obteve uma redução de R$ 308.141,17 nos débitos previdenciários parcelados e de R$ 1.212.749,72 nos demais débitos administrados pela RFB, totalizando o valor R$ 1.520.890,89, conforme recibos de consolidação apresentados:

Diante disso, diz ter efetuado a exclusão do valor de R$ 1.414.695,10 da base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano calendário de 2010. Todavia, tal exclusão não foi informada na DIPJ, o que teria induzido a Fiscalização a erro.
Requer, por conseguinte, que seja reconhecido o equivoco na apuração da base de cálculo que serviu de fundamento ao lançamento fiscal.
� Das multas isoladas consubstanciadas no PAF n° 15504.007712/201036 Adição de R$ 334.137,20
No que tange às mencionadas penalidades, argumenta que tentou incluir no REFIS IV o crédito tributário objeto do Processo nº 15504.007712/201036. No entanto, tal pedido não foi totalmente atendido pela Administração Tributária, excluindo-se do parcelamento as multas isoladas no montante de R$ 334.137,20.
Considerando (i) o apontamento de tais pendências pela RFB; (ii) o impedimento ao gozo da exclusão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, prevista no já citado art. 4º, parágrafo único, da Lei 11.941/09; e (iii) a exclusão do valor de R$1.414.695,10 da base de cálculo do IRPJ e CSLL, a impugnante diz ter contabilizado a adição do supracitado valor de R$334.137120, correspondente às multas de ofício, na base de cálculo dos referidos tributos incidentes sobre o lucro. No entanto, a mencionada adição não foi declarada na DIPJ.
Acrescenta:
Saliente-se que não obstante tais multas estarem com a exigibilidade suspensa em razão da concessão de liminar (documento 09), posteriormente confirmada por sentença (documento 10), ambas as decisões proferidas nos autos do Mandado de Segurança 001092808.2011.4.01.3800, à época do período autuado, tal valor foi adicionado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL para fins de quantificação desses tributos, porquanto a referida a decisão liminar não havia sido proferida.
� Do princípio da verdade material
Discorre acerca do princípio da verdade material e sobre a sua necessária observância pela autoridade julgadora, consoante doutrina e jurisprudência do CARF, o qual impõe, no caso vertente, o reconhecimento das alegadas adição e exclusão.
� Da ilegitimidade da cobrança da multa isolada cumulada com o a multa de ofício após o encerramento do ano calendário
Subsidiariamente, caso as alegações já oferecidas não sejam acolhidas, aduz que é impossível a exigência cumulativa das multas isolada e de ofício depois de encerrado o ano calendário.
Sustenta que o Fisco adota interpretação literal do artigo 44 da Lei nº 9.430, de 1996, o que não é legítimo, porquanto �a aplicação da multa isolada sobre o valor não antecipado configura bis in idem, uma vez que, no caso concreto, houve a aplicação de multa de ofício sobre o valor devido no final dos anos-calendários�.
E prossegue:
Somente seria cabível a exigência da multa isolada por falta de recolhimento de valor devido por estimativa se o lançamento fosse feito antes do encerramento do período, já que, encerrado o ano-calendário, não há falar em obrigação de antecipação do IRPJ, uma vez que já terá havido a apuração final do imposto.
Encerrado o período de apuração do imposto de renda, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece o valor efetivamente devido após o ajuste efetuado no encerramento do ano calendário.
Transcreve ementas de acórdãos do CARF favoráveis à tese exposta bem como excerto do voto do Conselheiro Marcus Vinicius Neder.
� Do Pedido
Ante o exposto requer que �sejam reconhecidas a adição do valor de R$334.137120 (multas isoladas consubstanciadas no PAF n° 15504.007712/201036) e a exclusão do valor de R$1.414.695,10 (ganho com a redução de multas e juros em razão da adesão ao REFIS IV), da base de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2009�, revendo-se as autuações impugnadas.
Requer, ainda, que seja cancelada a multa isolada de 50%, em vista da alegada cumulação ilegítima�.
Submetida à apreciação da 16ª Turma da DRJ/SPO, foi prolatada decisão (fls. 547/559) negando provimento à impugnação, mantendo-se os lançamentos, tendo entendido a Turma Julgadora, por unanimidade, que a contribuinte não teria comprovado suas alegações de ter feito uma exclusão e uma adição na apuração do Lucro Real, ou seja, da base de cálculo do imposto decorrente da isenção do ganho obtido com perdão de multa e juros relativos à inclusão de débito no parcelamento especial previsto na Lei 11.941/09 (REFIS IV).
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2009 
MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA. 
A multa isolada pune o contribuinte que não cumpre a obrigação legalmente imposta de antecipar o tributo com base em estimativas mensais, conduta diferente daquela punível com a multa de ofício, a qual é devida pelo não pagamento de tributo não declarado devido à Fazenda Nacional.
ÔNUS DA PROVA. 
Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, é ônus da impugnante comprovar a veracidade de suas alegações.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
Em se tratando de exigência reflexa que tem por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada no principal constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 564/588) no qual rebateu a decisão recorrida e, no mais, basicamente repisou os argumentos expendidos na impugnação.
Apresentou ainda planilha demonstrativa do procedimento contábil realizado e que mostraria a correção do seu procedimento (conforme arquivo não paginável juntado ao e-processo).
Os autos subiram ao CARF para apreciação pelo Colegiado na sessão de 15/04/2021, tendo o seu Relator original, hoje já não compondo o rol de Conselheiros, entendido ser necessária sua conversão em diligência para melhor elucidação de aspectos fáticos que restaram inconclusivos, na forma da Resolução nº 1402-001.390 (fls. 605/617), da qual se falará adiante no voto.
Em atendimento à determinação do CARF, a DEFIS 06RF � EQUIPE ESPECIALIZADA PJ FAZ 01 da SRRF da 6ª RF, mediante o Relatório de Diligência de 23 de agosto de 2021 (fls. 619/622) trouxe as informações requeridas.
Intimada, a recorrente manifestou-se acerca do referido Relatório (fls.629/631).
É relatório do essencial, em apertada síntese.


















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade.
Não há preliminares.
No mérito, resta ver se os argumentos e provas da recorrente permitem concluir pela correção de seu procedimento ou se o trabalho fiscal se manterá incólume.
Como visto no relatório, o presente processo foi convertido em diligência por entendimento do Relator original (acompanhado pelo Colegiado à unanimidade) de que haveria indícios de que os argumentos da contribuinte teriam substância, conforme leitura do Livro Razão trazido aos autos.
Nas literais palavras do Relator no momento da proposta de conversão em diligência (fls. 616):
�Segundo a Recorrente, no Razão Analítico transmitido em 30/06/2010 se pode verificar que existe a escrituração contábil de valores de reversão de ganho em razão da adesão ao REFIS, que somados, alcançam o montante de R$ 1.414.695,10.
Veja-se:
(...)
Da análise da foto acima colacionada e extraída do Razão acostado ao Recurso Voluntário se pode verificar que os valores relativos a reversão de ganho em razão de adesão ao REFIS estão na conta "Receitas Diversas" e chegam ao valor de R$ 1.414.695,10. Tal escrituração provavelmente deve estar inserida nas �Receitas Diversas� computadas na DRE.
Desta forma, entendo que existem indícios de que os valores relativos a isenção do ganho em razão da adesão ao REFIS estão contabilizados.
Assim, o fato de a Recorrente ter se equivocado ao não contabilizar as respectivas exclusões no LALUR e na DIPJ não retira seu direito de não pagar imposto sobre o ganho obtido sobre a multa, juros e encargos legais dos débitos aderidos ao REFIS.
Desta forma, tendo em vista o documento contábil (Livro Razão) juntado em sede de Recurso Voluntário e ante a possível possibilidade de que a Recorrente tenha contabilizado o rendimento atinente à redução das multas, dos juros e do encargo legal�
Para, em seguida, propor a conversão do julgamento em diligência com a apresentação dos seguintes quesitos:
�1 a fiscalização analise as provas trazidas em sede recursal e verifique se  realmente foi feita contabilização da receita atinente a isenção do ganho obtido com o perdão de multa, juros e encargo legal decorrente da inclusão de débitos no parcelamento especial previsto pela Lei nº 11.941, de 2009, conhecido como REFIS IV, no valor de R$ 1.414.695,10;
2 para que a fiscalização verifique se a receita de R$ 1.414.695,10 indicada na conta "Receitas Diversas" do Livro Razão acostado aos autos em sede de Recurso Voluntário esta dentro das receitas diversas computadas na DRE;
3 para que a fiscalização verifique se a Recorrente fez a adição da receita no lucro liquido e a exclusão do lucro real dos valores relativos a isenção do ganho obtido com o perdão de multa, juros e encargo legal decorrente da inclusão de débitos no parcelamento especial previsto pela Lei nº 11.941, de 2009, conhecido como REFIS IV, no valor indicado no Livro Razão.
4 se a fiscalização entender necessário, intime a Recorrente a entregar mais documentos para subsidiar a apuração e a verificação da receita relativa a isenção do ganho com o REFIS;
5 por fim deve a fiscalização elaborar relatório fiscal conclusivo informando se realmente a recorrente contabilizou a receita relativa a isenção do ganho com o REFIS, se fez a adição e a exclusão do lucro real e, em caso positivo, informar qual o montante que deve ser abatido do imposto exigido no Auto de Infração.
6 em seguida, retornem os autos para o E. CARF dar prosseguimento ao julgamento do Recurso Voluntário�.
Cumprindo o determinado, a DEFIS 06RF � EQUIPE ESPECIALIZADA PJ FAZ 01 da SRRF da 6ª RF, mediante o Relatório de Diligência de 23 de agosto de 2021 (fls. 619/622) trouxe as informações requeridas, conforme abaixo se reproduz na íntegra (fls. 619/622):

Para concluir incisivamente (fls. 622):

Cientificada do procedimento, a recorrente manifestou-se (fls. 629/631):
�(vi) Sendo assim, o Relatório de Diligência da Equipe de Fiscalização da Receita Federal opinou que, os valores de IRPJ e CSLL, referentes ao saldo a pagar do mês de dezembro de 2009, devem ser excluídos do auto de infração e consequentemente, também a multa isolada sobre estes valores deve ser abatida do auto infração. Por fim, opinou que deve permanecer apenas a cobrança relativa à multa pela estimativa de IRPJ e CSLL referente ao mês de julho de 2009.
(vii) Diante da intimação n° 1109/2021-RFB/DEVAT/ECOA, IBE BUSINESS EDUCATIONS DE SÃO PAULO LTDA., vem informar que está de acordo com a apuração feita pela Equipe de Fiscalização da Receita Federal, em que devem ser excluídos do auto de infração o saldo referente ao mês de dezembro de 2009, bem como a multa isolada sobre estes valores deve ser abatida do auto infração, subsistindo apenas a multa isolada referente ao mês de julho de 2009.
(viii) Em vista do exposto, requer-se o regular prosseguimento do feito com o pedido de encaminhamento dos autos para o CARF para análise pela colenda Turma julgadora acerca do documento extado pela Equipe de Fiscalização proferido pela Receita Federal do Brasil, com o consequente julgamento e provimento do Recuso Voluntário do Contribuinte�. 
Desse modo, exceto em relação aos lançamentos de multa isolada de IRPJ e de CSLL do mês de julho/2009 nos valores originais de R$ 71,54 e R$ 99,69, que entendo devam ser mantidos posto que não abrangidos pela Súmula CARF nº 105, a refrega restou decidida, não somente pela concordância entre as partes, mas, porque também coaduno com o entendimento esposado pelo auditor-fiscal que presidiu a diligência em relação à forma de contabilização e apuração dos valores em discussão.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, confirmados os argumentos da recorrente, à vista da documentação juntada e tendo em conta a informação na diligência, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário afastar os lançamentos de IRPJ e de CSLL (por insuficiência de apuração e recolhimento) do período 31/12/2009 e respectivas incidências de multas isoladas relativamente aos mesmos fatos geradores, mantendo tão somente as exações pertinentes às MI de 31/07/2009, na forma abaixo discriminada (em valores originais):
IRPJ

Período
Descrição
Lançado
Exonerado
Mantido

31/12/2009
Insuficiência de Recolhimento
89.636,51 
89.636,51 
0,00

31/07/2009
Multa Isolada
71,54 
0,00
71,54 

31/12/2009
Multa Isolada
44.746,73 
44.746,73 
0,00  

 
 
 
 
 

CSLL

Período
Descrição
Lançado
Exonerado
Mantido

31/12/2009
Insuficiência de Recolhimento
68.824,05 
68.824,05 
0,00   

31/07/2009
Multa Isolada
99,69 
0,00   
99,69 

31/12/2009
Multa Isolada
34.312,34 
34.312,34 
0,00   

 
 
 
 
 


É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone







 Conselheiro Luciano Bernart, Redator designado.

Em que pese o bem fundamentado e consistente voto do Relator, entende-se, Data Venia, de forma diversa quanto à possibilidade de aplicação concomitante da multa isolada com a multa de ofício, posição essa vencedora no presente Acórdão.
O Contribuinte aduz que não pode ser aplicada cumulativamente a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e a multa de ofício por falta do pagamento do tributo relativo ao mesmo ano-calendário.
Entende-se não ser adequada nem autorizada pela legislação a aplicação concomitante da multa isolada sobre o não recolhimento de estimativas e da multa de ofício pela mesma base. O fundamento para tal entendimento seria de que apesar dos dispositivos do art. 44 da Lei 9.430/96 terem sofrido alterações quanto à sua articulação, nos termos do art. 10 da LC 95/98, ou seja, fora a indicação de parágrafo e incisos, não houve alteração do conteúdo normativo de tais sanções. Por este motivo seria aplicável ao caso a Súmula CARF n° 105, a qual prevê que �A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.�.
Alguns dos argumentos que fundamentaram a edição desta Súmula foram que se trataria de apenamento cumulativo do contribuinte, levando em consideração a mesma base imponível, sendo que as estimativas caracterizariam como etapa preparatória para o pagamento do tributo posterior e que a cobrança cumulativa seria contrária à consunção. Neste mesmo sentido se Manifestou a 1ª Turma do CSRF:

[...]
CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. SUBSISTÊNCIA DO EXCESSO SANCIONATÓRIO. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. ADOÇÃO E APLICAÇÃO DO COROLÁRIO DA CONSUNÇÃO. 
Não é cabível a imposição de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no mesmo lançamento de ofício, já é aplicada a multa de ofício. 
É certo que o cerne decisório dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária. 
O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento. [...] (Acórdão nº 9101-005.080; Sessão de 01 de setembro de 2020)

Desta forma, devem as multas isoladas sobre estimativas ser anuladas.
(documento assinado digitalmente)
Luciano Bernart

 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-006.234 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10680.720290/2013-86

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

(assinado digitalmente)

Luciano Bernart — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, ldgaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-006.234 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10680.720290/2013-86

Relatorio

Retorna o processo supra a apreciacdo do Colegiado depois de cumprida a
diligéncia determinada pela Resolucdo n° 1402-001.390, desta Turma Ordinéria, sessdo de
15/04/2021 (fls. 605/617).

Como ja relatado na ocasido, esta-se diante de recurso voluntario interposto
pela contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 16® Turma da DRJ/SPO,
sessdo de 18 de setembro de 2019 (fls. 547/559), que julgou improcedente a impugnacéo
apresentada perante aquela Turma Julgadora (fls. 401/418), mantendo os langamentos
formalizados pela Fiscalizacdo, referentes ao IRPJ/CSLL e Multa Isoladas do ano-calendério
2009 (Al —fls. 2/17).

Para fixacdo, reproduz-se abaixo o Al de IRPJ e Multa Isolada (o de CSLL tem
a seguinte formatacéo, com a respectiva fundamentagéo legal):
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% MINISTERIO DA FAZENDA : Folna:
7 Secretaria da Receita Federal do Braml ' o . )
: - INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AUTO DE INFR&G.EG
Imposto de Renda da Pessoa Juridica ' . .o

DRE BELO HORIZOWTE ) ] T - S . . . .

Sujeito Passlm ) L )
Raziio Social N - . C CHPJ

IBE BUSINESS EDUCATION, DE SA0 PAULO LTDA I .- 3B.729. 4n3fnnnl 61

| Logradoura ) N Hi : Comp ] -'. . el

|R GUAICUI 26 EDIF: 205 ANDAR: 12; - 31 32130588

Biairro CidnduiF . . CEP .

| CORACAD DE JESUS 'BELO HORIZONTE/MG -~ - = - 30380-3890

| Local de Lawratura i ' ) Db - . - Hora

|DRF/ Belo Horizonte, - ) : 25-"1]--"’2':'13 N 15:47 4

Demanstrativo do Crédito Tributirio em R§ ) _ ' o ' )

" 1 i dd, Ressita-DARF Wabar i |

IMPOSTO .. ) e 2917 g 39.535,511
- w i B . . - [ -, Walar 1

JUROS DE MORA (calculades até 28/12/2012) . T ' ;' 25.026, 51|

MULTA PROPORCIONAL' [Passivel de Reducdo) = ' , 67.227,38

o . ; . _ ) ) 0 c-éd.n-_n-ua-ﬁfRF S e _—
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE .(Passivel de Reducdol v 1632 . 44.818,27
- . - ' - ) . . . - Tetal

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO Apunﬂﬂo _ - ' - . 228.708, 67

Valor por exenso I . Co LY . I .

DUZENTOS E'VINTE E SELS MIL, SETECENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAMOS,

001 - FALTA DE RECOLHIMENTO/DECLARAQAO DO IMPOSTO DE RENDA _

INSUFICIENCIA,DE RECOLHIMENTO ou DECLARACAO ~.“=I . _' ot . N

.o ‘ . . . . ;

Imposto de Renda Pessca Juriqida iﬁformado a méngi ra Declaragde de Informagdes
Econémico-Fiscais da Pess&a Jufidica . - :DIPJ. O.ppntribpintq nio édipionou na base de
célculo | bara : apuragao' anual do: IRP@ a provisio desse imﬁosto ‘apropriadada
contabllmente, resultando em];insufidiénc;a de.gpuracéo e recolhimento. quq coqfoime
apurado e demonstrado /' no 3Termo ~de Vérifiéagéo Fiscal. qué paésa a'fézer=par@e
integrante do presente Auto. de Infraééc. ) 2 ’ ' ‘

_ Fato Gerador . . ' Valox;<TJ';ibutével rC.i:Ll" I:ﬁpos‘go P : " Multa (%)
31/12/2009 . . T R$. 89.636,51° - . - 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL L A

L - ) . )

Art. 841, incisos III.e IV, do RIR/99.-
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002 ~ MULTAS ISOLADAS LT R

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA o
Falta .de. pagamento do. Imposto de Renda Pessoa Juridica, ‘incidente sobre a base de
cdlcule estimada em fungdp dos balangos/balancetes de suspensao e/ou redugao, meses ‘de

julho e dezembro.: Tudo‘/;onforme, apuradO' na "Planllha de Apuragao das estlmatlvas

mensais do 'IRPJ e do. calculo. -das  multas 1soladas T e dlscrlmlnado no Termo de

Verificagdo .Fiscal, anexos, ;que _passam a fazer_ parte 1ntegrante do’ presente Auto de
- ; ; T . _

Infragéo.: T T o
Data . . ’ ! Valor Multa Isolada- A
31/07/2009 . .- . R§ _ . 71,54
) . el o ; e P E ) ‘ ) ’ |
31/1272009 S U RS 44.746,73 . e :
ENdUAbRaMENTOFEGAL o g :‘

L
S
i

’

Arts. 222 e 843 do RIR/99; art. 44, inciso II,-alinea "b", da Lei,n® 9.430/96, com a -
redagdo dada pelo art. 14 da Lei n® 11.488/07. ~ '~ , . . 5 o )

Na descricdo dos fatos, depois de relatar a motivagdo da agdo fiscal e o
procedimento realizado, concluiu o Fisco no TVF (fls. 18/28):

- Assim, para que fossem considerados corretamente os valores das retengGes na fonte a
serem apropriados no IRPJ e na CSLL, cujos totais afetaram as apuragdes das estimativas mensais, a
fiscalizagdo pesquisou no_ sistema da, Secretaria da Receita Federal do Brasil que abrange as
informagdes das’ Declara(;oes dos lmpostos € contnbulg:ﬁes retidos na fonte - DIRF, e ‘preencheu a
“Planilha de Apura@ao do Imposto de Renda Retido na Fonte (Codigos 1708, 3426 e 6190)” com
montante anual de R$_110.485,11 (cénto e dez mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais, ‘onze
centavos) e “Planilha de Apuragio da Contrlbulg:ao Social sobre ©o-Lucro Liquido Retlda (Codlgos
5952,.5987 ¢ 6190)”, com montante anual de RS 1.963,66 (Hum mll novecentos e sesqenta e trés
reais, sessenta e seis centavos), anexas ao presente processo. - - p —— . »
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Estes. levantamentos - propor(:lbharam' a fiscalizagdo,. a0 executar os trabalhos. a
compensagio mensal destes valores, resultando no preench1mer1t0 das “Planilhas do Imposto de.
Renda na Fonte compemaao nas apuragdes das, estimativas mensals ‘e “Planilha. da Contnbuu;ao
Social sobre o Lucro Liquido- retida e compensada nas- apuragdes das estimativas mensais”,
documentos™ anexos. . Estas apuraq:oes resultaram na reduq:ao dos valores devidos a titulo - de
estimativas mensais do IRPJeCSLL T S B

<
V. —~ o

Tais Ievantamentos geraram preenchimento de duas Plamlhas, anexas,. uma. de

Apuraq:ao das estimativas mensais do IRPJ e da.Multa Isolada” e outra de “Apuragdo das estlmanvas

mensais da CSLL e da Multa Isolada”. Elas demonstraram msuﬁc;encna‘; de recolhimentos gerando

diferencas .nos valores - a- pagar das’ estimativas mensais, meses de JLl]hO ¢ dezembro, com

conseqiientes incorregdes nas declaragdes € recolhimentos das apurac;oes anuais do-IRPJ e da CSLL:
Tudo conforme dlSCl‘lmmddO nas linhas “Saldo a pagar das esnmatlvas do IRPJ eda CSLL™.

Tambem ﬁcaram caracterlzadas pelas msuﬁcmnmas de recolhlmentos das estimativas
mensals multas isoladas, correspondentes a 50% (cinqlienta por cento) dos valores das diferencas
apuradas ¢ ndo recolhidas, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL. Estes Valorcs constam mdlcados
nestas mesmas planilhas, colunas “Apuragdo das multas isoladas”.” -, .

Finalmente,. a fiscalizagdo, apos todas as, constatac;oes procedera ao langamento de
oficio destas diferencas apuraclas em Autos de Infragao d1st1ntos doIRPJ e Contnbulgao Social sobre
0 Lucro Liquide, abaixo’ decompostos S

’

- ’ N ) R . . - . N .
1- Das multas 1soladas Corrcbpondem a 50% (cmqucnta por cento) dos valores ‘das diferengas
mensais das estlmatwas nio" recolhidas e que constarm demonstradas nas planilhas mencionadas,

linhas ¢ Saldo a pagar das estlmahvas mensals ¢ “Multa isolada”; tanto do IRPJ quanto da CSLL, a

saber: L R L \
Més de apuragdo ~ Multaisolada~IRPJ.. | .* "Multaisolada - CSLL
L R o (RS) - R (R$) .
Julho A - S S . 99,69
Dezembro =~ L 44.746,73 | o 3431234

2- Do Imposto de Renda P,gssoa Juridica e CSLL: leerengas nas apuragdes anuais, originadas
pelas diferengas ndo recolhidas das estimativas mensais que’proporcionaram insuficiéncias nos

- recolhimentos das apuragdes anuais, tanto do IRPJ quanto da CSLL, abaixo apuradas: - -
RPI: L ’
‘o Valor do Imposto de Renda dewdo apurado pela ﬁscahzag:ao o o R$‘_2.259‘91 8,12 -
(-). Valor do Imposto de Renda recolhido em estimativas:© .~ .°~ R$2.059.796,30
(-) Valor do Imposto de Renda Retido na Fonte: '_' g © - R$ 11048531
=) Saldo de IRPJaser constltmdo de oficio. ~ . .. R$ - 89.636,51
CSLL: R '
. \ ’ R . ) . ] . . T .. N
Valor da Contribuigio. SOClaI s/o Lucro quuldo apurada p/ ﬁscahza.qao R$ -822.210,52.
(-) Valor da CSLL recolhida. em estlmatwas o Co " R$ 751.422,81
(-) Valor da CSLL Retida na Fomte:-, . -~ ~'.. .. 7 . - . R$ -1963,66
(=) Saldo de CSLL a ser constitliida de 0f1c10 o oo o -, R§  68.824,05

Cientificada dos langcamentos, a contribuinte acostou a impugnacdo acima
referida (fls. 401/418) alegando, em suma (conforme relato da deciséo a quo, aqui adotado):

“Defende, inicialmente, a tempestividade do oferecimento da sua defesa, em virtude
do recesso de carnaval ocorrido nos dias 11 e 12 de fevereiro daquele ano. Com isso,
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0 prazo para impugnar as autuagdes iniciou-se em 14/02/2013, encerrando-se em
15/03/2013.

Na sequéncia, enfatiza que, segundo o auto de infracdo, o contribuinte ndo teria
adicionado “na base de cdlculo para apuracdo anual do IRPJ a provisdo desse
imposto apropriada contabilmente, resultando em insuficiéncia de apuracdo e
recolhimento”. A mesma situacdo teria sido verificada em relacdo a CSLL. Além
disso, a suposta auséncia de recolhimento motivou a exigéncia da multa isolada de
50%.

Prossegue, argumentando que, na apuracdo da base de célculo, deveriam ter sido
consideradas uma adic@o e uma excluséo que, apesar de estarem registradas em seus
documentos contabeis, ndo foram declaradas na DIPJ. Requer, por conseguinte, que
seja providenciada uma revisdo das autuacdes questionadas.

* Do ganho com a reducdo de multas e juros em razdo da adesdo ao Parcelamento
previsto na Lei n® 11.941/09 (REFIS 1V) exclusao de R$ 1.414.695,10

Argui que incluiu varios débitos no parcelamento instituido pela Lei n® 11.941, de
2009, REFIS 1V, a qual previu reducdes de multa e juros devidos a Unido.

Com o objetivo de manter a integralidade do beneficio, o paragrafo unico do artigo 4°
da referida leil estabeleceu que seriam isentos os ganhos decorrentes das reducdes
previstas.

Esclarece que, a época do protocolo dos pedidos de parcelamento, obteve uma
reducdo de R$ 308.141,17 nos débitos previdencidrios parcelados e de R$
1.212.749,72 nos demais débitos administrados pela RFB, totalizando o valor R$
1.520.890,89, conforme recibos de consolidacao apresentados:

RECIBO DE CONSOLIDAGAO DE PARCELAMENTO DE Dl\’II)AS NAO PARCELADAS
ANTERIORMENTE - ART. 1° - DEBITOS PREVIDENCIARIOS NO AMBITO DA RFB

DEMONSTRATIVO DA CONSOLIDACAO
Data da Consolidacio: 26/11/2009

Sc]ccm‘nc a Faixa l.is’ Valor do Prmcipal Valor da Mulia Valor das Mu]t_a-'{ Valor dos Juros Totais
Prestagdes pretendida Isolada de Mora e de Oficio
Valores Sem Redugies 672.885,67 125,488, 87 268.857,72 486.914,93 1.554.147,1Y|
de 121 até 180 prestagies 672 885867 100 39 0% 107.543 .08 365180, 18 | 246 00602

RECIBO DE CONSOLIDAGCAO DE PARCELAMENTO DE DIVIDAS NAO PARCELADAS
ANTERIORMENTTE - ART. 1° - DEMAIS DEBITOS NO AMBITO DA RI'B

DEMONSTRATIVO DA CONSOLIDAGAO

Biti-th-Comolidacho—02-0204%
Selecione a Faixa (_Ic Valor do Principal Valor da Nulta Yalor das r\hl]l—il.\‘ Valor dos Juros Totais
Prestagoes pretendida Isulada de Mora e de Olicio
Valores Sem Redugdes 5.161.439,16 0,00 1.406.096,69' 1.476.364,10 8.043.899.9§
de 121 até 180 prestagies 5.161.439.1¢] 0.0( 56243831 1.107.272.73]  6.831.150.23

Diante disso, diz ter efetuado a exclusdo do valor de R$ 1.414.695,10 da base de
calculo do IRPJ e da CSLL no ano calendario de 2010. Todavia, tal exclusdo nao foi
informada na DIPJ, o que teria induzido a Fiscalizac&o a erro.
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Requer, por conseguinte, que seja reconhecido o equivoco na apuragdo da base de
célculo que serviu de fundamento ao langamento fiscal.

* Das multas isoladas consubstanciadas no PAF n° 15504.007712/201036 Adicao de
R$ 334.137,20

No que tange as mencionadas penalidades, argumenta gue tentou incluir no REFIS IV
0 crédito tributario objeto do Processo n°® 15504.007712/201036. No entanto, tal
pedido ndo foi totalmente atendido pela Administracdo Tributaria, excluindo-se do
parcelamento as multas isoladas no montante de R$ 334.137,20.

Considerando (i) o apontamento de tais pendéncias pela RFB; (ii) o impedimento ao
gozo da excluséo da base de calculo do IRPJ e da CSLL, prevista no jé citado art. 4°,
paragrafo unico, da Lei 11.941/09; e (iii) a exclusdo do valor de R$1.414.695,10 da
base de célculo do IRPJ e CSLL, a impugnante diz ter contabilizado a adi¢do do
supracitado valor de R$334.137120, correspondente as multas de oficio, na base de
calculo dos referidos tributos incidentes sobre o lucro. No entanto, a mencionada
adicdo ndo foi declarada na DIPJ.

Acrescenta:

Saliente-se que ndo obstante tais multas estarem com a exigibilidade suspensa em
razdo da concessdo de liminar (documento 09), posteriormente confirmada por
sentenga (documento 10), ambas as decisdes proferidas nos autos do Mandado de
Seguranca 001092808.2011.4.01.3800, a época do periodo autuado, tal valor foi
adicionado na base de célculo do IRPJ e da CSLL para fins de quantificagdo desses
tributos, porquanto a referida a deciséo liminar ndo havia sido proferida.

* Do principio da verdade material

Discorre acerca do principio da verdade material e sobre a sua necessaria
observancia pela autoridade julgadora, consoante doutrina e jurisprudéncia do
CARF, o qual impde, no caso vertente, 0 reconhecimento das alegadas adicéo e
exclusdo.

* Da ilegitimidade da cobran¢a da multa isolada cumulada com o a multa de oficio
apds o encerramento do ano calendéario

Subsidiariamente, caso as alegacOes ja oferecidas ndo sejam acolhidas, aduz que é
impossivel a exigéncia cumulativa das multas isolada e de oficio depois de encerrado
0 ano calendario.

Sustenta que o Fisco adota interpretacéo literal do artigo 44 da Lei n® 9.430, de 1996,
0 que nao é legitimo, porquanto “a aplicagdo da multa isolada sobre o valor nao
antecipado configura bis in idem, uma vez que, no caso concreto, houve a aplicacéo
de multa de oficio sobre o valor devido no final dos anos-calenddrios”.

E prossegue:

Somente seria cabivel a exigéncia da multa isolada por falta de recolhimento de valor
devido por estimativa se o langamento fosse feito antes do encerramento do periodo,
jé& que, encerrado o ano-calendario, ndo ha falar em obrigacdo de antecipacdo do
IRPJ, uma vez que ja tera havido a apuracdo final do imposto.
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Encerrado o periodo de apuragdo do imposto de renda, a exigéncia de recolhimentos
por estimativa deixa de ter eficacia, uma vez que prevalece o valor efetivamente
devido ap6s o ajuste efetuado no encerramento do ano calendario.

Transcreve ementas de acdrddos do CARF favoraveis a tese exposta bem como
excerto do voto do Conselheiro Marcus Vinicius Neder.

* Do Pedido

Ante 0 exposto requer que “sejam reconhecidas a adi¢do do valor de R$334.137120
(multas isoladas consubstanciadas no PAF n° 15504.007712/201036) e a excluséo do
valor de R$1.414.695,10 (ganho com a redugdo de multas e juros em razdo da adeséo
ao REFIS 1V), da base de célculo do IRPJ e da CSLL do ano-calendario 2009,
revendo-se as autuacfes impugnadas.

Requer, ainda, que seja cancelada a multa isolada de 50%, em vista da alegada
cumulacdo ilegitima™.

Submetida a apreciacdo da 162 Turma da DRJ/SPO, foi prolatada decisao (fls.
547/559) negando provimento a impugnacdo, mantendo-se os lancamentos, tendo entendido a
Turma Julgadora, por unanimidade, que a contribuinte nao teria comprovado suas alegacdes de
ter feito uma exclusdo e uma adicdo na apuracdo do Lucro Real, ou seja, da base de calculo do
imposto decorrente da isencdo do ganho obtido com perdao de multa e juros relativos a incluséo
de débito no parcelamento especial previsto na Lei 11.941/09 (REFIS 1V).

Decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendério: 2009

MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA.

A multa isolada pune o contribuinte que ndo cumpre a obrigacdo
legalmente imposta de antecipar o tributo com base em estimativas
mensais, conduta diferente daquela punivel com a multa de oficio, a qual
é devida pelo ndo pagamento de tributo ndao declarado devido a Fazenda
Nacional.

ONUS DA PROVA.
Consoante o disposto no artigo 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, é 6nus
da impugnante comprovar a veracidade de suas alegacoes.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

Em se tratando de exigéncia reflexa que tem por base 0os mesmos fatos
que ensejaram o lancamento do imposto de renda, a decisdo de mérito
prolatada no principal constitui prejulgado na decisdo do langcamento
decorrente.

Impugnacgéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
564/588) no qual rebateu a decisdo recorrida e, no mais, basicamente repisou 0s argumentos
expendidos na impugnag&o.
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Apresentou ainda planilha demonstrativa do procedimento contabil realizado e
que mostraria a corre¢do do seu procedimento (conforme arquivo ndo paginédvel juntado ao e-
processo).

Os autos subiram ao CARF para apreciacdo pelo Colegiado na sessdo de
15/04/2021, tendo o seu Relator original, hoje ja ndo compondo o rol de Conselheiros, entendido
ser necessaria sua conversao em diligéncia para melhor elucidacdo de aspectos faticos que
restaram inconclusivos, na forma da Resolugdo n° 1402-001.390 (fls. 605/617), da qual se falara
adiante no voto.

Em atendimento a determinacdo do CARF, a DEFIS 06RF - EQUIPE
ESPECIALIZADA PJ FAZ 01 da SRRF da 62 RF, mediante o Relatério de Diligéncia de 23
de agosto de 2021 (fls. 619/622) trouxe as informacdes requeridas.

Intimada, a recorrente manifestou-se acerca do referido Relatério (fls.629/631).

E relatdrio do essencial, em apertada sintese.
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Voto Vencido

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada antes a tempestividade do RV e 0s demais pressupostos para sua

admissibilidade.

N&o ha preliminares.

No mérito, resta ver se os argumentos e provas da recorrente permitem
concluir pela corregdo de seu procedimento ou se o trabalho fiscal se manterd incélume.

Como visto no relatorio, o presente processo foi convertido em diligéncia por
entendimento do Relator original (acompanhado pelo Colegiado a unanimidade) de que haveria
indicios de que os argumentos da contribuinte teriam substancia, conforme leitura do Livro

Razdo trazido aos autos.

Nas literais palavras do Relator no momento da proposta de conversdao em

diligéncia (fls. 616):

“Segundo a Recorrente, no Razdo Analitico transmitido em
30/06/2010 se pode verificar que existe a escrituracdo contabil de
valores de reversdo de ganho em razéo da adesdo ao REFIS, que
somados, alcancam o montante de R$ 1.414.695,10.

Veja-se:

(.)

Da andlise da foto acima colacionada e extraida do Razdo
acostado ao Recurso Voluntario se pode verificar que os valores
relativos a reversdo de ganho em razdo de adesdo ao REFIS estéo
na conta "Receitas Diversas" e chegam ao valor de R$
1.414.695,10. Tal escrituracdo provavelmente deve estar inserida
nas “Receitas Diversas” computadas na DRE.

Desta forma, entendo que existem indicios de que os valores
relativos a isencdo do ganho em razdo da adesdo ao REFIS estéo
contabilizados.

Assim, o fato de a Recorrente ter se equivocado ao ndo
contabilizar as respectivas exclusdes no LALUR e na DIPJ ndo
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retira seu direito de ndo pagar imposto sobre o ganho obtido sobre
a multa, juros e encargos legais dos débitos aderidos ao REFIS.

Desta forma, tendo em vista o documento contabil (Livro Razéo)
juntado em sede de Recurso Voluntario e ante a possivel
possibilidade de que a Recorrente tenha contabilizado o
rendimento atinente a reducdo das multas, dos juros e do encargo
legal”

Para, em seguida, propor a conversdao do julgamento em diligéncia com a

apresentacdo dos seguintes quesitos:

“1 a fiscalizacdo analise as provas trazidas em sede recursal e verifique se realmente
foi feita contabilizacdo da receita atinente a isengdo do ganho obtido com o perd&o de
multa, juros e encargo legal decorrente da inclusdo de débitos no parcelamento
especial previsto pela Lei n® 11.941, de 2009, conhecido como REFIS 1V, no valor de
R$ 1.414.695,10;

2 para que a fiscalizagdo verifique se a receita de R$ 1.414.695,10 indicada na conta
"Receitas Diversas” do Livro Razdo acostado aos autos em sede de Recurso
Voluntario esta dentro das receitas diversas computadas na DRE;

3 para que a fiscalizacdo verifique se a Recorrente fez a adi¢do da receita no lucro
liquido e a excluséo do lucro real dos valores relativos a isengdo do ganho obtido com
0 perddo de multa, juros e encargo legal decorrente da inclusdo de débitos no
parcelamento especial previsto pela Lei n°® 11.941, de 2009, conhecido como REFIS
1V, no valor indicado no Livro Razao.

4 se a fiscalizagdo entender necessério, intime a Recorrente a entregar mais
documentos para subsidiar a apuragdo e a verificagdo da receita relativa a isencdo do
ganho com o REFIS;

5 por fim deve a fiscalizacdo elaborar relatério fiscal conclusivo informando se
realmente a recorrente contabilizou a receita relativa a isengdo do ganho com o
REFIS, se fez a adicdo e a exclusdo do lucro real e, em caso positivo, informar qual o
montante que deve ser abatido do imposto exigido no Auto de Infragdo.

6 em seguida, retornem os autos para 0 E. CARF dar prosseguimento ao julgamento
do Recurso Voluntario”.

Cumprindo o determinado, a DEFIS 06RF — EQUIPE ESPECIALIZADA

PJ FAZ 01 da SRRF da 62 RF, mediante o Relatorio de Diligéncia de 23 de agosto de 2021
(fls. 619/622) trouxe as informacdes requeridas, conforme abaixo se reproduz na integra (fls.

619/622):
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Para responder as solicitagcdes contidas no pedido de diligéncia foram analisadas a
contabilidade apresentada ao Sped em 30/06/2010 e a DIPJ 2010 retificadora transmitida
em 05/11/2010, relativa ao ano-calendario de 2009.

Da analise da contabilidade da empresa conta 4.1.2.01.003 — Receitas diversas
constatamos a existéncia de quatro lancamentos a crédito que totalizam e
R$1.414.695,10 e cujo histérico é Valor de reverséo referente ao ganho pela adeséo do
novo Refis.

Na analise da DRE foi constatado também que o saldo final da conta citada
(3.127.950,84) compde a receita bruta do contribuinte, estando inserido no total com o
nome de Outras — Receitas Diversas.

N&o foi constatado que o valor destas receitas tenha sido excluido em nenhuma
das outras contas ou langamentos da contabilidade ou da DRE.

Da comparagdo da DRE com a DIPJ foi verificado que os valores foram
corretamente transcritos daquela para esta e que o saldo final da conta citada
(3.127.950,84) integra a receita de prestac@o de servicos na DIPJ.

Com respeito as adigcdes e exclusdes efetuadas na DIPJ foi conferido que a Unica
adi¢cdo (ao lucro real) se refere ao valor da CSLL e que n&o foi realizada nenhuma
exclusdo (do lucro real e nem da BC da CSLL). Assim, constata-se que o valor em
questdo de R$1.414.695,10 tendo sido adicionado ao lucro do exercicio nédo foi excluido
do lucro real.

Em razdo destas constatagbes conclui-se gue o contribuinte teria direito a excluir
no calculo do lucro real apurado em sua DIPJ o valor de R$1.414.695,10 e que néo o fez.

Procedendo a exclusdo referida o valor do lucro real apurado na DIPJ e os
respectivos IR a pagar (15% e adicional) seriam reduzidos conforme tabela a seguir:

Lucro Real DIPJ 9.135.672,49 Lucro real com a 7.720.977.39
exclusdo do valor de
R$1.414.695,10

IR 15% 1.370.350,87 IR 15% 1.158.146,61
IR adicional 889.567,25 IR adicional 748.097,74
Total IR 2.259.918,12 Total IR 1.906.244,35

E os valores da CSLL devida também seriam reduzidos conforme a seguir:

BC da CSLL DIPJ 9.135.672,49 BC da CSLL com a 7.720.977,39
exclusdo do valor de
R$1.414.695,10
CSLL devida 822.210,52 CSLL devida 694.887,97
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Pelo exposto as contas constantes do Termo de Verificacao Fiscal passariam a ser:

IRPJ antes de computar a exclusédo de R$1.414.695,10

Valor do Imposto de Renda devido apurado pela fiscalizacdo: R$ 2.259.918,12

(-). Valor do Importo de Renda recolhido em estimativas: R$ 2.059.796,30
(-) Valor do Imposto de Renda Relido na Fonte: R$ 110.485,31
(=) Saldo de IRPJ a ser constituido de oficio R$ 89.636,51

IRPJ apds o cédmputo da excluséo de R$1.414.695,10

Valor do Imposto de Renda devido apurado pela fiscalizacdo: R$ 1.906.244,35

(-)- Valor do Importo de Renda recolhido em estimativas: R$ 2.059.796,30
(-) Valor do Imposto de Renda Relido na Fonte: R$ 110.485,31
(=) Saldo de IRPJ a ser constituido de oficio: R$ 0,00

CSLL antes de computar a exclusdo de R$1.414.695,10

Valor da Contribuic&o Social s/ o Lucro Liquido apurada p/ fiscalizacdo: RS 822.210,52

(-) Valor da CSLL recolhida cm estimativas: R$ 751.422,81
(-) Valor da CSLL Retida na Fonte: R$ 1.963,66
(=) Saldo de CSLL a ser constituida de oficio R$ 68.824,05

CSLL apos o computo da exclusédo de R$1.414.695,10

Valor da Contribuigdo Social s/ o Lucro Liquido apurada p/ fiscalizacdo: R$ 694.887,97

(-) Valor da CSI.L recolhida em estimativas: R$ 751.422,81
(-) Valor da CSLL Retida na Fonte: R$ 1.963,66
(=) Saldo de CSLL a ser constituida de oficio: R$ 0,00

Para concluir incisivamente (fls. 622):

Pelo exposto somos da opinido que os valores de IRPJ e CSLL, referentes ao
saldo a pagar do més de dezembro de 2009, devem ser excluidos do auto de infracéo e
consequentemente, também a multa isclada sobre estes valores deve ser abatida do auto
de infracdo. Desta forma, deve permanecer apenas a cobranca relativa a multa pela
estimativa de IRPJ e CSLL referente ao més de julho de 2009.

Cientificada do procedimento, a recorrente manifestou-se (fls. 629/631):

“(vi) Sendo assim, o Relatério de Diligéncia da Equipe de Fiscalizacdo da Receita
Federal opinou que, os valores de IRPJ e CSLL, referentes ao saldo a pagar do més
de dezembro de 2009, devem ser excluidos do auto de infracdo e consequentemente,
também a multa isolada sobre estes valores deve ser abatida do auto infrac&o. Por
fim, opinou que deve permanecer apenas a cobranca relativa a multa pela estimativa
de IRPJ e CSLL referente ao més de julho de 2009.

(vii) Diante da intimacdo n° 1109/2021-RFB/DEVAT/ECOA, IBE BUSINESS
EDUCATIONS DE SAO PAULO LTDA., vem informar que esta de acordo com a
apuracédo feita pela Equipe de Fiscalizacdo da Receita Federal, em que devem ser
excluidos do auto de infracdo o saldo referente ao més de dezembro de 2009, bem
como a multa isolada sobre estes valores deve ser abatida do auto infracéo,
subsistindo apenas a multa isolada referente ao més de julho de 20009.
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(vii) Em vista do exposto, requer-se o regular prosseguimento do feito com o pedido
de encaminhamento dos autos para o CARF para andlise pela colenda Turma
julgadora acerca do documento extado pela Equipe de Fiscalizac8o proferido pela
Receita Federal do Brasil, com o consequente julgamento e provimento do Recuso
Voluntério do Contribuinte”.

Desse modo, exceto em relacédo aos lancamentos de multa isolada de IRPJ
e de CSLL do més de julho/2009 nos valores originais de R$ 71,54 e R$ 99,69, que entendo
devam ser mantidos posto que ndo abrangidos pela Sumula CARF n° 105, a refrega restou
decidida, ndo somente pela concordancia entre as partes, mas, porque também coaduno
com o entendimento esposado pelo auditor-fiscal que presidiu a diligéncia em relagdo a
forma de contabilizagéo e apuracéo dos valores em discussao.

CONCLUSAO

Pelo exposto, confirmados os argumentos da recorrente, a vista da
documentacdo juntada e tendo em conta a informacdo na diligéncia, voto por DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario afastar os lancamentos de IRPJ e de CSLL
(por insuficiéncia de apuracdo e recolhimento) do periodo 31/12/2009 e respectivas incidéncias
de multas isoladas relativamente aos mesmos fatos geradores, mantendo tdo somente as exagdes
pertinentes as M1 de 31/07/2009, na forma abaixo discriminada (em valores originais):

IRPJ
Periodo Descricéo Lancado Exonerado Mantido
31/12/2009 | Insuficiéncia de Recolhimento 89.636,51 89.636,51 0,00
31/07/2009 Multa Isolada 71,54 0,00 71,54
31/12/2009 Multa Isolada 44.746,73 44.746,73 0,00
CSLL
Periodo Descricao Lancado Exonerado Mantido
31/12/2009 | Insuficiéncia de Recolhimento 68.824,05 68.824,05 0,00
31/07/2009 Multa Isolada 99,69 0,00 99,69
31/12/2009 Multa Isolada 34.312,34 34.312,34 0,00

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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Voto Vencedor

Conselheiro Luciano Bernart, Redator designado.

1. Em que pese o bem fundamentado e consistente voto do Relator, entende-se,
Data Venia, de forma diversa quanto a possibilidade de aplicacdo concomitante da multa isolada
com a multa de oficio, posicéo essa vencedora no presente Acordao.

2. O Contribuinte aduz que ndo pode ser aplicada cumulativamente a multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas e a multa de oficio por falta do pagamento do
tributo relativo ao mesmo ano-calendario.

3. Entende-se ndo ser adequada nem autorizada pela legislacdo a aplicacédo
concomitante da multa isolada sobre o ndo recolhimento de estimativas e da multa de oficio pela
mesma base. O fundamento para tal entendimento seria de que apesar dos dispositivos do art. 44
da Lei 9.430/96 terem sofrido alteracdes quanto a sua articulacdo, nos termos do art. 10 da LC
95/98, ou seja, fora a indicacdo de pardgrafo e incisos, ndo houve alteracdo do contetdo
normativo de tais san¢Ges. Por este motivo seria aplicavel ao caso a Simula CARF n° 105, a qual
prevé que “A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento
no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da
multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo
subsistir a multa de oficio.”.

4. Alguns dos argumentos que fundamentaram a edi¢éo desta Simula foram que
se trataria de apenamento cumulativo do contribuinte, levando em consideracdo a mesma base
imponivel, sendo que as estimativas caracterizariam como etapa preparatéria para o pagamento
do tributo posterior e que a cobranga cumulativa seria contréria a consuncdo. Neste mesmo
sentido se Manifestou a 12 Turma do CSRF:

]

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA
PENALIZACAO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERACAO LEGISLATIVA.
SUBSISTENCIA DO EXCESSO SANCIONATORIO. MATERIA TRATADA NOS
PRECEDENTES DA SUMULA CARF N° 105. ADOCAO E APLICACAO DO
COROLARIO DA CONSUNCAO.

Ndo ¢ cabivel a imposi¢do de multa isolada, referente a estimativas mensais, quando, no
mesmo langcamento de oficio, ja é aplicada a multa de oficio.

E certo que o cerne decisorio dos Acorddos que erigiram a Simula CARF n° 105 foi
precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dindmica da saturacdo punitiva
percebida pela coexisténcia de duas penalidades sobre a mesma exacdo tributéria.

O instituto da consuncdo (ou da absorcao) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser
aplicada penalidade pela violacdo do dever de antecipar o valor de um determinado



FI. 17 do Ac6rddo n.° 1402-006.234 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10680.720290/2013-86

tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiéncia de
recolhimento desse mesmo tributo, verificada ap6s a sua apuracdo definitiva e
vencimento. [...] (Acordéo n° 9101-005.080; Sessdo de 01 de setembro de 2020)

5. Desta forma, devem as multas isoladas sobre estimativas ser anuladas.

(documento assinado digitalmente)

Luciano Bernart



